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CCNSELIjC ESTADUAL OE ECUCAÇAC

PROCESSO CEE N°

INTEHESSADO : GOLEIO "3*0 3A3

LOCALIDADE .CAPITAL .

ASSUNTO : HCmOLCGAÇÃO DO ACORDO*

RELATCR NA CEnE:- T11HCELO -G-Ç^^S -SOD^Í

RELATCR WC FLEÍ^RIO:- CCHS/ JQ?0 C-TLV^STC DB C.̂7ALHO 10

ÍNDICACKC CE £/C£lí3nS 600/88 ' •
.APRCUAOA EM 23
"Conselho Pleno

11 / 88

l* - RELATÇJRTJD

- O estabelecinento apresenta acorda firmada cem
a- maioria cios ppis
para homologação, nos termos rio art. 2^ de Oecre^

to n£ 95*921, tie 14 de abril de 1988*

2. - APRECIAÇÃO " . - ' ". - -

; -D acordo .apresentado stends aos requisitos exi-

'gidos pelo artigo 2= do Decreto n9 95*921*

Pelo que consta nos autos^ .constata-se a cerração

da representação legal cês partes q*je sssinan c aco;

do, devendo o mssma ser homologado*

Pelo exposto, opino pela hornolegação cc acorde,

podendo o estabelecimentc praticar Gs valeres coe

se eu e n, aplica r; d c-se se b ré estes valeres, nos nesez

subsequentes, os índices.legais.

Valores h o m o l c q a d o s : - s s ~Jr: ""-r̂c ^ e l ̂ ?- ° :
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PROCESSO CEE N9 1863/88INDICAÇÃO CEE/CENE T^9600/8fe

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EPUCT^fo aprova por unanimid^

rle a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 23 de noverribro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


